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Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica.
po

Qi A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo dedo

pipa creta:

Artigo 1o- Fica declarada de utilidade pública o Albergue Noturno Espírita

Eq “Paz Consoladora” com sede no município de Casa Branca.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data da sua promulgaçã

JUSTIFICATIVA

A apresentação do presente Projeto de Lei em declarar de utilidade pública a

entidade Albergue Noturno Espírita “Paz Consoladora”, se justifica pelos seus

princípios meritórios e filantrópicos.

A sociedade tem por fim dar abrigo gratuito e temporário a todas as pessoas

necessitadas, atuar integradamente com órgãos e serviços públicos e

particulares que tenham por finalidade o atendimento à população

necessitada, não fazendo distinção alguma quanto a raça, cor, condição

social, credo político ou religioso. Todos os cargos da diretoria são exercidos

gratuitamente, trabalhando em regime de voluntariado.

Fundada em 1975, a entidade conseguiu sobreviver graças a doações da

comunidade e a um trabalho árduo de seus associados. Até 1998 o Albergue

já tinha atendido 2.450 pessoas de ambos os sexos e idade, consistindo em

pernoite, alimentação, distribuição de roupas, asseio corporal e ainda

encaminhamentos para tratamentos e internações, se necessárias.
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Diante do exposto e à vista do excelente trabalho prestado pela entidade ao

município de Casa Branca é que contamos com o apoio de nossos pares na

aprovação do presente Projeto de Lei.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo
148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a
presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 13o a 17o Sessões Ordinárias (de
5 a 9/04/99), não tendo recebido emendas ou
substitutivos.

DOL, 9/04/99.
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